
LEI Nº 3.203, DE 11 DE MAIO DE 2017. 
Publicada no Diário Oficial nº 4.864 

 
 
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no 
valor que especifica, e adota outra providência.  
 
 

O Governador do Estado do Tocantins  

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:  

Art. 1º É o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 22.857.925,00, consignado no vigente orçamento, na conformidade do Anexo 
I a esta Lei. 

Art. 2º Os recursos necessários à suplementação de crédito que trata este artigo correm à 
conta da anulação das dotações indicadas no Anexo II a esta Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 11 dias do mês de maio de 2017, 196º da 
Independência, 129º da República e 29º do Estado. 

 
 

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA 
Governador do Estado 

 



 
ANEXO I LEI Nº 3.203, DE 11 MAIO DE 2017.                                                  

    CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

    
 

NATUREZA      

AÇÃO/PI   UNIDADE ORÇAMENTÁRIA / ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO   DA   FT   VALOR  R$ 1,00  

     DESPESA      

  18910 - FUNDO ESTADUAL SOBRE DROGAS     
                      
335.000,00  

428401 Atendimento aos Dependes Químicos, Egressos e/ou Seus Familiares  3.3.50.92  
 

0104  
                        
25.000,00  

428401 Atendimento aos Dependes Químicos, Egressos e/ou Seus Familiares  4.4.50.92  
 

0104  
                      
130.000,00  

429101 Fortalecimento da política estadual sobre drogas  3.3.50.92  
 

0104  
                      
180.000,00  

  19010 - SECRETARIA DO DES. ECON., CIÊNCIA, TECNOL ., TURISMO E CULTURA     
                 
11.105.000,00  

102901 Promoção e conservação do patrimônio cultural (material e imaterial)                            4.4.40.51 0104 
                        
30.000,00  

106601 Implementação e adequação da infraestrutura básica e turística 3.3.40.41 0104 
                      
280.000,00  

106601 Implementação e adequação da infraestrutura básica e turística 3.3.50.41 0104 
                      
590.000,00  

106601 Implementação e adequação da infraestrutura básica e turística 4.4.50.51 0104 
                        
50.000,00  

201201 Fomento à produção, circulação e promoção da arte, da cultura e do turismo cultural  3.3.40.92  
 

0104  
                   
1.039.000,00  

201201 Fomento à produção, circulação e promoção da arte, da cultura e do turismo cultural  3.3.50.92  
 

0104  
                   
1.831.000,00  

201201 Fomento à produção, circulação e promoção da arte, da cultura e do turismo cultural  3.3.50.41  
 

0104  
                   
5.845.000,00  

201201 Fomento à produção, circulação e promoção da arte, da cultura e do turismo cultural 3.3.40.41 0104 
                      
350.000,00  



212701 Ordenamento territorial e desenvolvimento de produtos/roteiros turísticos 3.3.40.41 0104 
                      
300.000,00  

212701 Ordenamento territorial e desenvolvimento de produtos/roteiros turísticos  3.3.40.92  
 

0104  
                      
100.000,00  

212701 Ordenamento territorial e desenvolvimento de produtos/roteiros turísticos  3.3.50.92  
 

0104  
                      
690.000,00  

  20720 -FUNDO CULTURAL     
                      
200.000,00  

415701 Realização de ações e apoio a projetos artísticos culturais 3.3.50.41 0104 
                      
200.000,00  

  27010 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E ESPORTES                         
6.695.000,00  

102701 Construção, reforma e ampliação de infraestrutura esportiva 4.4.40.92 0104                       
250.000,00  

111801 Reforma e ampliação de infraestrutura esportiva 4.4.40.51 0104 
                      
990.000,00  

213701 
Promoção e apoio a eventos para juventude 

3.3.40.92 0104                       
740.000,00  

215701 Realização e apoio a eventos educacionais 3.3.50.92 0104                       
100.000,00  

232501 Apoio a eventos esportivos 3.3.50.92 0104                    
4.415.000,00  

232501 Apoio a eventos esportivos 4.4.50.92 0104                       
100.000,00  

232801 Promoção e apoio a eventos de lazer  3.3.40.92 0104                       
100.000,00  

  31010 - SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA                            
757.671,00  

100301 Ampliação da frota de veículos 4.4.90.92 0104                       
454.500,00  

210501 
Manutenção das Unidades de Segurança Pública 

3.3.90.92 0104                       
303.171,00  

  33010 - SECRETARIA DO DESENV. DA AGRICULTURA E PECUÁRIA                         
1.280.000,00  

206901 Fortalecimento das Organizações Sociais Agropecuárias 3.3.50.92 0104                       



180.000,00  

206901 
Fortalecimento das Organizações Sociais Agropecuárias 

4.4.50.92 0104                       
310.000,00  

205801 
Fomento à Agricultura Familiar no Estado do Tocantins 

3.3.50.92 0104                       
730.000,00  

205801 
Fomento à Agricultura Familiar no Estado do Tocantins 

4.4.50.92 0104                         
60.000,00  

  34490 - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO TOCANTINS - 
RURALTINS 

                          
935.254,00  

424701 Manutenção de serviços de transportes 4.4.90.92 0104                       
236.000,00  

410801 Modernização da gestão de tecnologia da informação 4.4.90.92 0104                       
699.254,00  

  38960 - AGÊNCIA TOCANTINENSE DE TRANSPORTES E OBRAS - AGETO                           
600.000,00  

412001 Pavimentação de rodovias em parcerias 4.4.40.92 0104                       
600.000,00  

  42650 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS                           
310.000,00  

414101 
Serviços da Proteção Social Básica 

4.4.40.92 0104                       
180.000,00  

428101 Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade 4.4.40.51 0104 
                      
130.000,00  

  63010 - SECRETARIA DA HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO  
    

                      
640.000,00  

100101 Adequação, qualificação e revitalização das funções sociais de zonas urbanas 4.4.40.51 0104 
                      
640.000,00  

TOTAL    TOTAL                     
22.857.925,00  

 
  



ANEXO II À LEI Nº 3.203, DE 11 DE MAIO DE 2017.                                                       
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

    NATUREZA  DA 
DESPESA 

    
AÇÃO/PI  UNIDADE ORÇAMENTÁRIA / ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO   FT   VALOR  R$ 1,00  

        

  09030 -POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS                           350.000,00  

235001 Gestão do armamento e da proteção individual 4.4.90.52 0104                       350.000,00  

  27010 -  SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E ESPO RTES                           480.000,00  

204501 Desenvolvimento de atividades de iniciação esportiva 3.3.50.41 0104                       480.000,00  

  30550 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE                        5.485.000,00  
300401 Aparelhamento da atenção primária 4.4.40.52 0104                       850.000,00  

300601 Aparelhamento dos pontos da rede de atencão à saúde 4.4.40.52 0104                    2.850.000,00  

300601 Aparelhamento dos pontos da rede de atencão à saúde 4.4.90.52 0104                       965.000,00  

305501 Reestruturação dos pontos da rede de atenção à saúde 4.4.40.51 0104                       690.000,00  

411301 Oferta da assistência à saúde de media e alta complexidade direta ao cidadão 3.3.40.41 0104                       130.000,00  
  31010 - SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA                            175.000,00  

108401 Reaparelhamento das unidades de segurança pública 4.4.90.52 0104                       175.000,00  
  33010 - SECRETARIA DO DESENV. DA AGRICULTURA E PECUÁRIA                            570.000,00  

201001 Apoio à realização de eventos agropecuários 3.3.40.41 0104                       380.000,00  

201001 Apoio à realização de eventos agropecuários 3.3.50.41 0104                       190.000,00  
  38250 - FUNDO DE APOIO A MORADIA POPULAR, DESE. URB. E PRES . 

AMBIENTAL 
                       1.280.000,00  

301201 Construção de empreendimento publico 4.4.40.51 0104                    1.280.000,00  
  38960 - AGÊNCIA TOCANTINENSE DE TRANSPORTES E OBRAS - AGETO                           940.000,00  

412101 Pavimentação de vias urbanas 4.4.40.51 0104                       150.000,00  

416401 Recuperação e manutenção da malhaviaria pavimentada 4.4.50.51 0104                       790.000,00  



 

  38970 -AGÊNCIA TOCANTINENSE DE SANEAMENTO - ATS                           125.000,00  

306101 Sistema simplificado de abastecimento de água e saneamento rural 4.4.40.51 0104                       125.000,00  

  47010 - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SEPLAN                       13.452.925,00  

900301 Reserva de Contingência 9.9.99.99 0100                  13.452.925,00  

TOTAL    TOTAL                     22.857.925,00  

     


